
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35,420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 3.411, DE 31 DE MARÇO DE 2021. 

“Cria a Patrulha Maria da Penha na Guarda 
Municipal do município de Mariana e dá 

outras providências”, 

O Povo do município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, 

Juliano Vasconcelos Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no 

exercício interino da Chefia do Executivo Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art., 1º, Fica criada a Patrulha Maria da Penha, que atuará no atendimento à mulher 

vítima de violência no município de Mariana e será regida pelas diretrizes dispostas 

nesta Lei e na Lei Federal nº 11.340/2006, (Lei Maria da Penha). 

Parágrafo único. O patrulhamento visa garantir a fiscalização no cumprimento das 

medidas protetivas de urgência, da Lei Maria da Penha e a efetividade atuando na 
prevenção, monitoramento e acompanhamento de mulheres vítimas de violência 
doméstica, integrando ações, estabelecendo relação direta com a comunidade e 

assegurando o acompanhamento e atendimento das mulheres vítimas de violência 

doméstica e familiar, neste município. 

Art., 2º. As diretrizes de atuação da Patrulha Maria da Penha são: 

I - Orientar a Guarda Municipal de Mariana no campo de atuação da Lei Maria da Penha; 

1l - Nortear os Guardas Civis Municipais da patrulha e os demais agentes públicos 

envolvidos, para atuarem com mais sensibilidade e conhecimento sobre a realidade das 

vítimas e executar de forma correta e eficaz o atendimento às mulheres vítimas de 

violência doméstica e familiar, visando o atendimento célere, humanizado e qualificado; 

III - Orientar o Executivo no controle, acompanhamento e monitoramento dos casos de 

violência contra a mulher, de modo a reduzir a incidência desse tipo de ocorrência; 

IV - Orientar e garantir o atendimento sem vitimização, de maneira humanizada e 

inclusivo à mulher em situação de violência onde houver medida protetiva de urgência, 

observado o respeito aos princípios da dignidade da pessoa humana, e da não 

discriminação; 

V - Viabilizar a Integração dos serviços oferecidos às mulheres em situação de violência. 

Parágrafo único. AÀ Patrulha Maria da Penha atuará na fiscalização, proteção, prevenção, 

monitoramento e acompanhamento das mulheres vítimas de violência doméstica ou 
familiar que possuam medidas protetivas de urgência em situação de violência no 

município de Mariana. 

Art. 3º. A coordenação da Patrulha Maria da Penha será de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Defesa Social, em consonância com a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Cidadania.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA CEP 35,420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

técnicas e padronização de fluxos entre os órgãos que coordenarão a Patrulha e demais parceiros responsáveis pela execução dos serviços, pautando-se pelas diretrizes previstas no art, 2º da presente Lei, 

$ 2º. Ao organizar o &rupo de trabalho para realizar o patrulhamento, deverá obrigatoriamente, ter a presença de uma mulher como integrante. 

Art. 4º, As secretarias municipais de Segurança e Assistência e Social mediante articulação com os órgãos públicos do Estado, União e Poder Judiciário, poderão definir atos complementares que auxiliem e Barantam a execução das ações da Patrulha Maria da Penha no Município de Mariana/MG, de forma a não onerar a administração municipal. 

Art. 5º, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, quêe à cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Mariana, 31 de março de 2021, 

Juliano Vasconctelos Gonçalves 
Prefeito Municipal em Exercício
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LEI Nº 3.412, DE 05 DE ABRIL DE 2021. 

“Estabelece as entidades religiosas e templos de 

qualquer culto como atividade essencial em períodos 

de emergência em saúde ou calamidade pública no 

município de Mariana-MG". 

O Povo do município de Mariana por Seus representantes legais aprovou e eu, 

Juliano Vasconcelos Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no 

exercício interino da Chefia do Executivo Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica estabelecido que as entidades religiosas e templos de qualquer culto são 

atividades essenciais em períodos de emergência em saúde e calamidade pública no 

município de Mariana-MG, sendo vedada a determinação de fechamento total destes 

locais. 

& 1º. Poderá ser realizada a limitação do número de pessoas presentes nas lgrejas, 

Cultos ou Tempos religiosos dentro das regras sanitárias estabelecidas para estes 

casos, de acordo com a gravidade da situação, desde que por decisão devidamente 

fundamentada da autoridade competente. 

& 2º. Deverá ser mantido o atendimento presencial nas Igrejas ou Templos religiosos, 

nos termos da inviolabilidade da liberdade de consciência e de crença, do livre 

exercicio dos cultos religiosos, garantido na forma da lei a proteção a estes locais e às 

suas liturgias, conforme art. 5º, inciso VI da Constituição Federal. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei 

pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se 

contém. 

Mariana, O5 de abril de 2021 

Juliano Vasconçélos Gonçalves 

Prefeito Municigal em Exercício


